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ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada a sua
culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta) dias", prevista na alínea "d", para
aplicar-lhe a sanção de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na
alínea "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração
ao artigo 18 (Resolução CFM nº 1.490/1998, artigo 4º) do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos no artigo 18 do Código
de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 22 de outubro de 2021. (data do julgamento) MARCO TULIO
MUNIZ FRANCO, Presidente da Sessão; MARCOS LIMA DE FREITAS, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 304/2021 (PAe 000304.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012315/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento ao recurso
interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade não foi confirmada a sua
culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou
a sanção de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na alínea "b" do artigo
22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO e, por unanimidade, foi descaracterizada a
infração aos artigos 29 e 57 do Código de Ética Médica de 1988 (Resolução CFM nº
1.246/88), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 22 de outubro de 2021.
(data do julgamento) ALCEU JOSE PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da Sessão; ARMANDO
BOCCHI BARLEM, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 310/2021 (PAe 000310.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 013599/2017) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 06 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer, negar provimento ao recurso
interposto pelo 1º apelante/denunciado e dar provimento parcial ao recurso interposto
pelo 2º apelante/denunciado. Com relação ao 1º apelante/denunciado, por unanimidade,
foi confirmada sua culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe
aplicou a sanção de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea
"b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos
artigos 1º (imprudência e negligência) e 32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º e 32 do Código de
Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18). Com relação ao 2º
apelante/denunciado, por unanimidade, foi confirmada sua culpabilidade e reformada a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Pública em
Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para lhe aplicar a sanção de "CENSURA
CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº
3.268/57; por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 1º (imprudência) e 18
(Resolução CFM 1490/1998, Artigo 4º) do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º e 18 do Código de
Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e descaracterizada a infração ao artigo
32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), tudo nos termos do
voto da conselheira relatora. Brasília, 21 de outubro de 2021. (data do julgamento)
LEONARDO EMILIO DA SILVA, Presidente da Sessão; GRAZIELA SCHMITZ BONIN,
Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 314/2021 (PAe 000314.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 12.371-328/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto
pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada sua culpabilidade e mantida a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "CENSURA PÚBLICA EM
PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por
unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 1º (imprudência e negligência) e 32
do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM
nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 13 de outubro de 2021.
(data do julgamento) HIDERALDO LUIS SOUZA CABECA, Presidente da Sessão; ADEMAR
CARLOS AUGUSTO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 315/2021 (PAe 000315.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 12.432-389/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento aos recursos interpostos
pelos apelantes/denunciados. Por unanimidade não foram confirmadas as suas
culpabilidades, o que levou à reforma da decisão do Conselho de origem, que lhes aplicou
a sanção de "Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na alínea "b" do artigo
22 da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO e, por unanimidade, foi descaracterizada a
infração aos artigos 1º e 32 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº
1.931/09), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 14 de outubro de 2021.
(data do julgamento) ANASTACIO KOTZIAS NETO, Presidente da Sessão; HIDERALDO LUIS
SOUZA CABEÇA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 316/2021 (PAe 000316.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 12.577-534/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 2ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao recurso
interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada sua culpabilidade e
reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura
Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c", para lhe aplicar a sanção de
"CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57; por unanimidade, foi caracterizada a infração ao artigo 2º do Código de
Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos
no artigo 2º do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e
descaracterizada a infração ao artigo 10 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 13 de outubro de
2021. (data do julgamento) DOMINGOS SÁVIO MATOS DANTAS, Presidente da Sessão;
JEANCARLO FERNANDES CAVALCANTE, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 317/2021 (PAe 000317.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012690/2016) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada a sua
culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "a" do artigo 22
da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração ao artigo 1º do Código
de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão
previstos no artigo 1º do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18),
nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 21 de outubro de 2021. (data do
julgamento) CLEITON CASSIO BACH, Presidente da Sessão; TOMÉ CESAR RABELO,
Relator.

JOSÉ ALBERTINO SOUZA
Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
RESOLUÇÃO CFN Nº 714, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

Revoga a Resolução CFN nº 668, de 23 de outubro
de 2020, que dispõe sobre a definição dos
procedimentos nacionais para as ações da
Fiscalização do Sistema CFN/CRN em decorrência da
pandemia da Covid-19 e dá outras providências.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no uso das atribuições que lhe são
conferidas na Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, no Decreto n° 84.444, de 30 de
janeiro de 1980, no Regimento Interno, tendo em vista o que foi deliberado na 444ª
Reunião Plenária Ordinária, realizada presencialmente, em Brasília (DF), nos dias 26, 27 e
28 de novembro de 2021, resolve:

Art. 1° Revogar a Resolução CFN nº 668, de 23 de outubro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) do dia 26 de outubro de 2020, página 128, Seção 1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
RESOLUÇÃO Nº 159, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera o caput dos artigos 1º e 2º e o inciso VII do
artigo 3º da Resolução 89, de 06 de dezembro de
2019, e inclui o artigo 7ºA na mesma Resolução.

O PRESIDENTE do Conselho Federal dos Técnicos Industriais, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei n° 13.639 de 26 de março de 2018, bem como o
Regimento Interno do CFT, faz saber que o Plenário do Conselho Federal dos Técnicos
Industriais deliberou em sua Sessão Plenária Extraordinária nº 009, nos dias 26 a 28 de
outubro de 2021, e

Considerando o necessário e constante aprimoramento dos atos normativos do
Conselho Federal dos Técnicos Industriais, resolve:

Art.1º. O caput do artigo 1º da Resolução nº 89, de 06 de dezembro de 2019
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º. A atividade profissional do Técnico Industrial de nível médio com
habilitação em Agrimensura, Geodésia e Cartografia, e Geoprocessamento, conforme
Incisos I, II, III, IV e V do art. 3º do Decreto nº 90.922/85, efetiva-se nos seguintes campos
de realizações:

...
Art.2º. O caput do artigo 2º da Resolução nº 89, de 06 de dezembro de 2019

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.2º. São atribuições dos Técnicos Industriais em Agrimensura, Geodésia e

Cartografia, e Geoprocessamento, para efeito do exercício profissional e de sua
fiscalização, conforme incisos I, II e alíneas de 1 a 7, III, IV, V, VI e §3º do art. 4º, todos do
Decreto nº 90.922/85, consistem em:

...
Art.3º. O inciso VII do artigo 3º da Resolução nº 89, de 06 de dezembro de

2019 passa a vigorar com a seguinte redação:
VII - Elaborar e executar, em áreas rurais e urbanas, projetos de

desdobramento, desmembramento, remembramento, parcelamento de solos, regularização
fundiária, retificação de imóveis, usucapião judicial e extrajudicial.

Art.4º. A Resolução nº 89, de 06 de dezembro de 2019, passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo 7ºA:

Art. 7ºA - Resguardando-se os direitos adquiridos dos profissionais já
Credenciados no INCRA para Georreferenciamento de Imóveis, bem como os direitos
adquiridos dos profissionais que já possuam habilitação para georreferenciamento anotada
no registro, será exigida a especialização em georreferenciamento para os Técnicos
Industriais abrangidos por esta resolução que não tenham o conteúdo formativo constante
na Deliberação Plenária nº 06, de 22 de novembro de 2018 para recepcionar a anotação
e emissão de certidão.

Art.5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON WANDERLEI VIEIRA

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 15ª REGIÃO
RESOLUÇÃO Nº 26, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a publicidade da proposta
orçamentaria do exercício de 2022 do Conselho
Regional de Educação Física CREF15/PI.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 15ª
REGIÃO, com abrangência no Estado do Piauí, no uso de suas atribuições estatutárias,
conforme inciso VII do art. 40, do Estatuto do CREF15/PI;

CONSIDERANDO o inciso IX do artigo 31 do Estatuto do CREF15.
CONSIDERANDO a Lei nº 12.514/2011, que dá nova redação ao art. 4º da

Lei nº 6.932/1981, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais;
CONSIDERANDO o decidido pelo Plenário do CREF15/PI em Sessão Plenária

Ordinária, realizada no dia 27/11/2021, resolve:
Art. 1º - Dar publicidade a proposta orçamentária do Conselho Regional de

Educação Física CREF15/PI, devidamente aprovada, para o exercício financeiro de 2022,
que estima a receita em R$ 1.819.854,82 (Um Milhão, oitocentos e dezenove mil,
oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) e fixa sua despesa em
igual importância, conforme a Lei nº 4.320/1964.

Art. 2º - A receita será realizada mediante arrecadação da receita total:
6.2.1.1.01 - RECEITA CORRENTE - 1.819.854,82
6.2.1.1.01.01 - Contribuições - 1.699.854,82
6.2.1.1.01.04 - Exploração Serviços - 20.000,00
6.2.1.1.01.05 - Financeiras - 100.000,00
TOTAL RECEITA - 1.819.854,82
Art. 3º A despesa será realizada com observância ao seguinte

desdobramento sintético:
6.2.2.1.01.01 - DESPESA CORRENTE - 1.634.957,95
6.2.2.1.02.02 - Despesa de Capital - 184.896,87
TOTAL DESPESA - 1.819.854,82
Art.4º Para a abertura de créditos adicionais será exigido, obrigatoriamente,

a indicação das fontes de recursos, ficando o Presidente autorizado a abrir créditos
suplementares, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total deste
orçamento.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito, a partir de 01 de janeiro de 2022.

DANYS MARQUES MAIA QUEIROZ
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